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MENsÂcEu Ao PRoJETo DE LEI N"003/2022
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São Gabriel do Oeste - MS. 04 de março de 2.022.

Scnhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores VereadoresoÀ).PRcr tl "

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida
apreciação. o Projeto de Lei n' 00312022 que autoriza o Município de São Gabriel do Oeste

a firmar Termo de Permissão de Uso com a AMA Atendimento Médico Ampliado -

LTDA. de um imóvel urbano de sua propriedade determinados pelo n' 01 da quadra 136, do

Loteamento Capão Redondo II. con.r área total de 3.000,00 (três mil metros quadrados).

objeto da matrícula 21.764 do Serviço Registral Imobilirírio deste Município.

No imóvel objeto da Permissão de Uso encontra-se uma área

construída de 1.012,47m2. que será toda revitalizada pela Permissionária para o

desenvolvimento das atividades a que se propõe, sem neúum custo financeiro para o

municipio.

O Projeto prevê a oferta de estrutura de excelência para a

realização de procedimentos cirúrgicos e consultas ambulatoriais de seus pacientes.

permitindo aos médicos cirurgiões parceiros, a realização de um serviço com tranquilidade e

profissionalismo.

Na estrutura final há a previsão de unidade ambulatorial.

centro cirurgico, unidade de intemação. centro de material e esterilização, farmácia. além de

demais unidades administrativas.

Quando a sua estruturação final estiver concluída' haja vista

que a sua implantação será desenvolvida em cinco etapas que encontram-se relacionadas na

página seis áo Projeto de Estudo de Viabitidade Técnica e Econômico - Financeira que

àcãmpanha o presente Projeto de Lei ora proposto para análise de Vossas Excelências.
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A presente autorização encontra-se embasada no artigo 100 da

Lei Orgânica do Município e no interesse público relevante, haja vista que no imóvel objeto

da Permissão de Uso, será implantado o Hospilal do modelo "Hospital Dia".

Dessa forma. sendo de alta relevância o projeto a ser

desenvolvido nos imóveis sobre o qual se requer a presente autorização para firmar o Termo

de Permissão de Uso, é que contamos com o elevado espírito público a nortear Vossa

Excelência e Nobres Pares. em assuntos de interesse de nossa população. para a aprovação

do Projeto de Lei em epígrafe. reiterando nesta oportunidade. nossa alta estima e distinta
consideraçào.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor

FERNANDO NAPP ROCHA
Presitlente da ('âmura de Vereadores

São Gabriel do Oeste-MS.
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PRoJEro DE LEr N' 003/2022

AuroRtzA o Po»en ExECUTlyo
MuNtctPAL ,t CeLesntn TERMq DE
PERMrssÃo DE Uso coM A AMA-
ATENUMENTo MÉotco AMPLtADo -
LTDA r oÁ Ourn.ts PRovtDENCtAS.

ART.2" O imóvel objeto da Permissão de [Jso destina-se à instalação e funcionamento
de um Hospital denominado "Ilospital Dia". não podendo ser alterada esta finalidade.

Anr.3" O Termo de Permissão de Uso deverá ser formalizado. atendendo as regras

comuns de Direito Público e Privado. e terá duração minima de l0 (dez) anos, podendo ser

pronogado por igual período desde que a Unidade Hospital esteja em pleno funcionamento e

cumprindo as etapas do projeto.

Art. 4' No caso de não serem atingidos os marcos financeiros indicados no Projeto

Executivo. fica acordado entre as partes. a devolução do imóvel ao municipio sem qualquer

tipo de ressarcimento financeiro pelas benfeitorias implantadas.

ART.S' Uma vez instituida a Permissão de Uso esta não poderá ser transferida ou

cedida sem a previa e expressa anuência do Poder Executivo, mediante Autorização

Legislativa.

Art.6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

São G S. 04 de março de 2.022
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ART. l" Fica autorizado o Chel'e do Poder Executivo Municipal, a firmar Termo de
Permissão de Uso com a AMA - ATENDIMENTO MEDICO AMPLIADO LTDA, do
imóvel de propriedade do Município. detemrinado pelo lote n' 01 da quadra 136 do
Loteamento Capão Redondo ll com área total de 3.000.00 (três mil metros quadrados). e

área construída de 1.012.17 M2, objeto da matrícula no 21.764 do Serviço Registral
Imobiliário deste Município.
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NAURELINA COLMAN SATORRE, Registradora lmobiliária desta Coma
São Gabriel do Oêstê, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, etc...

ESTADO DE MATO GROSSO OO SUL
CoMARCA DE SÃo GABRIEL Do oESTE

sERVrç o REGrsrRAr- rruogtLrÁnro
aÁr--..t e L-- &-a-

LIVRO N" 2 . REGISTRO GEBt----3r--
-217c1- -1-

r M ó v E L: LorE oí (uM) DÂ ouaoRA 136 {cENÍo E TR|NÍA E sEtsl, medindo 75.00 x
4O,OO metros (Setenta e cinco metros de frente com a Avenida Mato Grosso do Sul

por quarenta ditos da Írente aos tundo§), perfazendo a áreã total de 3-OO0,OOm2 (Três mil metros
quadrados), localizâdo no lado par da Avenida Malo Grosso do Sul, esquina com a Rua Joáo
E\.ângelÊla Rosã, do lotêaÍnênto denominado 'CAPÃo REDoNlro ll", situado na zona úrbana
desta Cidade e Comarsa de Sâo Gabriel do Oeste, Estado de Malo Grosso do Sul, com a seguinte
descÍiÉo peÍimet-al: Ao Norte, em 40.00 metros, com o lote 13; Ao Sul, em 4O,OO metros. com a Rua
Joâo EvangelÉta Rosa;66 Leste, em 3O,OO metro§, com o lole 04: em 15,Oo melÍos. com o lotê 08;
em 15,OO metros, com o lote í0; e. em í5,OO meüo3, com o lote 12; e, ao Oeste. êm 75,OO metros
Çom a Âvenida Mato Grosso do Sul. Tudo oonÍorme planta e mêmoriais descritivo€ elabo.ados pda
arquiteta ê urbanisla Oalvana Maira Meurer - CAU 472659-1, aptovados ern 24.11.2021. pela
P.rfeitura Municipal deste cidade. RRT n. Slí 12.19'144|O0CTOO1.
PROPRETÁR|O: MUNICiPIO DE SÃO GABRTEL OO OESTE, pessoa juridica de direito público,

inscíito no CNP.!.MF n. 1 5.3a9.58a/OOOí -94, com sede nà Rua Martimiano Alves
Dias, n. 1.21'1, nesta cidadê.
REGISTRO ANTERIORT R4.2O4 e R4€.326, fictl 112, Iivro n. 2 (Registro Gerai) de 07.12.2O2O,

ambas deÉte SRl.
E!4gtg.!l!E!ÍL9§.: lsento - arligo 16 da Lei Estadual 3OO3 de 7.06.2005 - Protocolo n. 75.279 - Érn

21.O2.2022.
sÃo caBRtEL Do oEsrE-Ms-, 24.

SU

CONTINUA NO VERSO
RUA BÂHIA, 1259 - CENÍRO - §ÃO GAARIEL OO O€SÍE - MS - FONE: (67) 329112O7

al Subst
ea

^v-1-21.7ô1- 
Protocolo n. 75.279 - EM 21 OE FEVEREIRO DÉ.2022. FUSÃO

O imóvel desta matrlqrla é objeto da Íusão das matrÍculas n.4.m4 e 8.326, ambas de§le SRl,
atinenles aos imóveÊ lotes 01 e 09 da Ouadrâ 136, do loteamento denominâdo 'CAPÃO
REDONOO ll-. cu.ja tusão requerida nos lêrmos do artigo 23 da Lei de Registros Público§ vigente,
conforme petiÉô dâtada de 18.02.2022, pelo propriêlário Municipio d€ são Gabriel do Oelt , reúo
qualificedo. com 6lma reconhecida no Serviço Notarial desta Comarca, .iurúamente com os
d que a irúegíam. EMOLUMÊNTOS: lsento - artigo 16 dâ Lei Estedual 3OO3 de
07.06.2005 SELO AÂH61ô65-Oa0JGB. Do que dou fê. Sâo Gabriel 02.zo?2
Eu ciel Substituto, que o dig ilêi. conferi, subscrevi

Áy-2-21-76'1 - PÍolocolo n. 75.279 - EM 21 DE FEVEREIRO OE 2022. EDIFICACÃO
Pela petiÉo dâtadâ dê Og de setembro de 1993, a proprietárie .epresentada por sêu adõinislrádor,
FÉLIX SORGATIO, Prêíeito Municipâ|, requ{tíeu a presento averbaÉo, no sênlido dê ficár
constento quê no imóvel objeto da pÍeserúê matricula. foi edifcado um PRÉO|O EM ALVENARI^ E
CONCRETO ARMADO, COBERTO DE TELHAS DE FRIBRO CIMENTO. com a área coôstruÍda de
37r,ym2 (Írezentos e sêtenta e novê metrôs e trinta e qualro centÍmelros quãdrados), que levou o
númeío 2.130 da Avênida Mato Grosso do Sul, prédio esse que foi construído com plântê aprovada
pelã Preteiturâ local. Documêmos Aprêsentados: a) Alvará de Licenç€ para ConstruÉo n. 154/93,
datado de O9.O9.93, expêdido pêla PreÍeitura Municipal; b) Certidão Negaliva de Débito-CND, Série
C, n.243444-PCNO n.0Oí30. CGC/CEl 06.116.00879-60, expedidã pelo INSS - lnstituto Necionâl
do Seguro Sociâ|, agência de Rio Vêrde de Mâto Grosso-Ms. em 08.OS.93. (a) Vanir S. de Moraês
Valerúe - Cheíe Posto Arrec. e Fiscâlização; c) Habite-se n. 60í, expedido em 09.09.93, pela
Prefeitura Mu I desta cidade. Tudo consoanle consta da av€rbaÉo AV-2 da matricula n.4-204,
destê SRl. E LUMENTOS: lndêvidos. Oo que dou fé. Sào Gabriel do 2022
Eu, Substiluto. que a digilei, conferi, subs
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...,.....,.................(Continuação do anverso da Ícha 1 da matricula n. 21-7641.-- -.-....... -

AV-3-2í.764 - Protocolo n. 75.279 - EM 2í DE FEVERE,RO DE 2022- EDIFICACÃO
Averba-se a requerimento do proprietáÍio Município de São G.briôl do O€3te"MSl, relro qualificado.
para conslar que no imóvel objêto desta matricula, toi edificâda uÍna ampliação comercial, eÍn
alvenaria, perfazerdo a área total construida de 633,í3m2 (Seiscentos e trinta e trê€ metros e treze
centÍhelros quadrados). que [evôu o n. 2.130, da Avenida Mato Grosso do Sul, BairÍo Centro, nesta
cidade. Documentos Ap.esentaclos: a) Alvaíá de Construção n. 74|2OOA em 14.04.2008: b) Habitê-
se n. 45/2009 em 14.O4.20O4. aóbos expedidos pela PÍefeitura Municipat desta cidade; e. c) CND -
Certidâo Negati\re de Débitos Rêlativos a Tributô5 Fedefais ê a OÍvide Aüva da Uniâo - Aferição n.
90.007.99925176-001, código dê @ntrole da certidZto: CF4E.OO29.DCE6.D3DO, êmi da às i1:i7:22
do dia 14.09.2021 vâlida até 13 .2022, palg MF-SRF. Tudo c-nsoanle consta da aveóaÉo AV-2
da mãtríÇula n. 4.204, este SRI LUMENTOS: lndevidos. Do que dou Íé. Sâo GabÍiel do Oestê"
MS.24.C2 ial Subslitúto, que a dlríêi,

CERTIFICA que a presente certidáo, lavrada em inteiro têor, foi extraída
ern forma reprográfica. nos termos do § í', do Art. í 9, da Lei 6.0151/3. E o que
tenr a cefiiflcar de conformidade com o pedido feito. O referido é verdade e dá
fé. Sáo Gabriel do Oeste, M ata e hora ixo indicadas
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Certidão êxpêdida às 08:44:33 horas do dia 03/03/2022.
Selo AAI-19291-2E2-lGB "Confirmar a autenticidade deste selo no site www,tjms.jus.br"
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